
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

MENSAGEM

Nº  379 /2020-GAG                                    Brasília,  28 de  outubro de  2020.

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

 

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter à
apreciação dessa Casa o anexo Projeto de Lei que “Altera a Lei nº 5.351, de 04 de junho de 2014,
que Dispõe sobre a criação da carreira Socioeduca va no Quadro de Pessoal do Distrito Federal e dá
outras providências”.

A jus ficação para a apreciação do Projeto ora proposto encontra-se na Exposição de
Mo vos da Senhora Secretária de Estado da Secretaria de Estado de Jus ça e Cidadania do Distrito
Federal.

Dado que a matéria necessita de apreciação com rela va brevidade, solicito, com base
no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente Proposição seja apreciada em regime de
urgência.

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS  ROCHA

Governador

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado RAFAEL PRUDENTE

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

NESTA

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 28/10/2020, às 15:56, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL  

 
 

PROJETO DE LEI Nº                , DE 2020 

(Autoria: Poder Executivo) 

Altera a Lei nº 5.351, de 04 de junho de 

2014, que Dispõe sobre a criação da 

carreira Socioeducativa no Quadro de 

Pessoal do Distrito Federal e dá outras 

providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:  

Art. 1º A Lei Distrital nº 5.351, de 04 de junho de 2014, passa a vigorar com 
a seguinte alteração: 

"Art. 2º ...................................................................... 

IV - Auxiliar Socioeducativo: 145 cargos." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário. 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
N.º 90/2020 - SEJUS/GAB

 
Brasília-DF, 27 de agosto de 2020

 

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência a proposta de Projeto de Lei (42617160) que tem
por finalidade a alteração da Lei nº 5.351, de 04 de junho de 2014, que dispõe sobre a criação da
carreira socioeducativa no Quadro de Pessoal do Distrito Federal.
2. Na úl ma alteração que foi realizada na referida Lei, objeto deste Processo do SEI (16115601),
restou um erro material, especificamente na alteração realizada no art. 2º, inciso IV. 
3. A Lei nº 6.230, de 28 de novembro de 2018, que alterou vários disposi vos da Lei nº
5.351/2014, modificou o inciso IV, fazendo constar o cargo de "Auxiliar Socioeduca vo" como "Auxiliar
Administra vo", de maneira equivocada.  Nos demais disposi vos da Lei nº 5.351/2014, que tratam o
referido cargo corretamente como "Auxiliar Socioeduca vo", não houveram quaisquer alterações,
vejamos:
4. Art. 11. São atribuições gerais do Auxiliar Socioeducativo:

I – auxiliar nas a vidades de natureza execu vo-operacional relacionadas
à gestão governamental de políticas públicas no órgão distrital responsável
pela execução das medidas socioeducativas, no âmbito do SINASE;

II – auxiliar outras a vidades com semelhante nível de complexidade
determinadas em legislação específica, sob orientação e supervisão.

Art. 19. Os atuais servidores a vos que integram a carreira Pública de
Assistência Social que, na data de publicação desta Lei, estejam lotados ou
desempenhando suas a vidades no órgão responsável pela execução das
medidas socioeduca vas do Governo do Distrito Federal, passam para a
carreira Socioeducativa na forma que segue:

(...)

IV – de Auxiliar em Assistência Social para Auxiliar Socioeducativo.

Art. 20. Os ocupantes do cargo de Auxiliar Socioeduca vo passam a
desempenhar as atribuições gerais do cargo, na forma estabelecida no art.
11 desta Lei.

5. Assim, ao considerar o disposto no Decreto nº 39.680, de 21 de fevereiro 2019, informo que a
proposta legislativa em apreço foi instruída coma seguinte documentação:

5.1. Minuta de Projeto de Lei (42617160) e Quadro Comparativo (42618235);

5.2. Parecer Técnico (42618355);

5.3. Manifestação Jurídica nº 1363/2020 - AJL/SEJUS (43779618); e

5.4. Declaração de que a proposta não acarretará aumento de despesa (42925886).

6. Oportunamente, saliento que a presente proposta afetará apenas a Lei nº 5.351/2014,
especificamente o ar go 2º, inciso IV, para fazer constar a nomenclatura correta do cargo, qual seja:
Auxiliar Socioeducativo.
7. Em face do exposto, submeto à apreciação de Vossa Excelência as razões que jus ficam a
apresentação da presente proposta de Projeto de Lei.

 

Respeitosamente,

 

MARCELA PASSAMANI

Secretária de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal

 

___________________________________________________________________________________________________________________

MINUTA DE PROJETO DE LEI
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PROJETO DE LEI Nº ____/2020

(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 5.351, de 04 de junho de
2014, que Dispõe sobre a criação da
carreira Socioeduca va no Quadro de
Pessoal do Distrito Federal e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º A Lei Distrital nº 5.351, de 04 de junho de 2014, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

Art.2º............................................................................................................

IV- Auxiliar Socioeducativo: 145 cargos

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário.

Documento assinado eletronicamente por MARCELA MEIRA PASSAMANI - Matr.0245558-7,
Secretário(a) de Estado de Justiça e Cidadania, em 02/09/2020, às 17:41, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 46078526 código CRC= D054362E.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Administração Geral

Unidade de Planejamento, Orçamento e Finanças

Declaração  - SEJUS/SUAG/UNIORFI  

 

DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

 

Cuida-se de Minuta de Projeto de Lei (42617160), que visa alterar a Lei nº 5.351, de 04
de junho de 2014, que dispõe sobre a criação da carreira Socioeduca va no Quadro de Pessoal do
Distrito Federal e dá outras providências, cujo obje vo é corrigir o erro material presente na Lei nº
6.230, de 28 de novembro de 2018, que de forma equivocada usa o termo "Auxiliar Administra vo" ao
invés de "Auxiliar Socioeduca vo" em seu ar go 2º, IV. Portanto, não acarretando aumento de
despesa, conforme Parecer Técnico n.º 5/2020 - SEJUS/SUBSIS 42618355, que cita:

"Face ao exposto, por se tratar de adequação apenas para corrigir
erro material quanto à nomenclatura do cargo de Auxiliar
Socioeduca vo, tem-se que com a alteração proposta não
haverá qualquer acréscimo de despesa."

Sendo assim, na condição de Ordenador de Despesa, DECLARO que não haverá
aumento de despesa com a aprovação da Minuta de Projeto de Lei de que trata este processo.

Diante disso, encaminhamos os autos para a Assessoria Jurídico-Legisla va, para
demais procedimentos administra vos necessários, em conformidade com o disposto no inciso III, art.
12, do Decreto nº 39.680/2019 e demais alterações.

 

ANTONIO CARLOS ELTETO DE OLIVEIRA

Subsecretário de Administração Geral

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CARLOS ELTETO DE OLIVEIRA -
Matr.0242417-7, Subsecretário(a) de Administração Geral, em 03/07/2020, às 12:03, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 42925886 código CRC= 1D516836.
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
PROPOSIÇÃ O - PL 1532/2020PROPOSIÇÃO - PL 1532/2020

  

LIDO EM: 03/11/2020LIDO EM: 03/11/2020

  

Brasília, 03 de novembro de 2020

  

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.
2263822638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár ioAssessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io , em 03/11/2020, às 16:48,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 02468750246875 Código CRC: DE930968DE930968.
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DESPA CHO DESPACHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPLSPL para indexações, em
seguida ao SACPSACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, em Regime de Urgência Regime de Urgência (art. 73 da LODF), em análise de mérito na CASCAS (RICL,
art. 64, § 1º, II) e, em análise de mérito e admissibilidade, na CEOF CEOF (RICL, art. 64, II, § 1º)
e, em análise de admissibilidade CCJ  CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 03 de novembro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOSMARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -
Matr. 13821Matr. 13821 , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a) , em 04/11/2020, às 15:31,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 02468790246879 Código CRC: 5F33641D5F33641D.
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Texto atualizado apenas para consulta. 

LEI Nº 5.351, DE 4 DE JUNHO DE 2014 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Dispõe sobre a criação da carreira 
Socioeducativa no Quadro de Pessoal do 
Distrito Federal e dá outras providências.1 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DA CARREIRA 

Art. 1º Fica criada a carreira Socioeducativa no Quadro de Pessoal do 
Distrito Federal, na forma desta Lei.  

Parágrafo único. A atuação da carreira de que trata o caput deve observar os 
princípios previstos na Lei federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e na Lei federal 
nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012. 

Art. 2º A carreira Socioeducativa, organizada em classes e padrões, é 
composta pelos cargos e seus respectivos quantitativos, na forma que segue: 

I – Especialista Socioeducativo: 700 cargos; (Inciso com a redação da Lei nº 6.230, 

de 28/11/2018.) 2 

II – Agente Socioeducativo: 2.500 cargos; (Inciso com a redação da Lei nº 6.230, 

de 28/11/2018.) 3 

III – Técnico Socioeducativo: 800 cargos; (Inciso com a redação da Lei nº 6.230, de 

28/11/2018.) 4 

IV – Auxiliar Administrativo: 145 cargos. (Inciso com a redação da Lei nº 6.230, de 

28/11/2018.) 5 

CAPÍTULO II 
DO INGRESSO 

Art. 3º O ingresso nos cargos da carreira Socioeducativa dá-se mediante 
concurso público, no padrão inicial da terceira classe, obedecendo aos seguintes 
requisitos de investidura:  

I – Especialista Socioeducativo: diploma de curso superior ou habilitação 
legal equivalente, fornecido por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo 

 
1 Ver também Lei nº 5.870, de 2017, que alterou a nomenclatura do cargo de Atendente de 

Reintegração Socioeducativo para Agente Socioeducativo. 
2 Texto original: I – Especialista Socioeducativo: 500 cargos; 
3 Texto original: II – Atendente de Reintegração Socioeducativo: 1.500 cargos; 
4 Texto original: III – Técnico Socioeducativo: 700 cargos; 
5 Texto original: IV – Auxiliar Socioeducativo: 145 cargos. 
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2 

Ministério da Educação, com formação nas áreas indicadas e, nos casos especificados 
no edital normativo do concurso, registro em conselho de classe;  

II – Atendente de Reintegração Socioeducativo: diploma de curso superior 
ou habilitação legal equivalente, fornecido por instituição de ensino devidamente 
reconhecida pelo Ministério da Educação;  

III – Técnico Socioeducativo: diploma de curso de nível superior ou 
habilitação legal equivalente, fornecido por instituição de ensino devidamente 
reconhecida pelo Ministério da Educação e, nos casos especificados no edital 
normativo do concurso, curso de formação profissional na área e registro em 
conselho de classe. (Inciso com a redação da Lei nº 6.230, de 28/11/2018.) 6 

Art. 4º O concurso público a que se refere o art. 3º é realizado por meio de 
provas ou provas e títulos podendo, conforme o cargo e a especialidade, ser 
acrescido de uma ou mais das seguintes etapas: 

I – teste de avaliação psicológica compatível com as atribuições do cargo, no 
qual o candidato é considerado apto ou inapto;  

II – teste de capacidade física compatível com as atribuições do cargo, no 
qual o candidato é considerado apto ou inapto;  

III – investigação social, de caráter eliminatório;  

IV – curso de formação voltado para as atividades socioeducativas, de 
caráter eliminatório e classificatório, elaborado e desenvolvido pela entidade 
responsável pelo certame, em articulação com o órgão central de gestão de pessoas 
do Distrito Federal.  

§ 1º As exigências de cada fase do concurso são feitas conforme as 
atribuições do cargo e da especialidade em que ocorre o ingresso e são definidas em 
edital.  

§ 2º Além de ter caráter eliminatório, a prova de conhecimentos gerais e 
específicos serve, também, para classificar os candidatos, visando à convocação para 
as demais etapas do concurso, conforme as necessidades e a quantidade de 
candidatos aprovados.  

§ 3º Para o preenchimento de vagas do cargo de Atendente de Reintegração 
Socioeducativo são obrigatórias todas as etapas constantes no caput e em seus 
incisos.  

§ 4º O candidato aprovado nas 3 primeiras etapas do concurso público 
previstas neste artigo e inscrito no curso de formação percebe, a título de ajuda 
financeira, 50% da remuneração básica fixada para o padrão inicial do cargo até a 
data de desligamento do mencionado curso.  

 
6 Texto original: III – Técnico Socioeducativo: certificado de conclusão de curso de ensino médio, 
expedido por instituição educacional reconhecida pelo órgão próprio do sistema de ensino e, nos 
casos especificados no edital normativo do concurso, curso de formação profissional na área e registro 
em conselho de classe. 
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§ 5º No caso de o candidato ser ocupante de cargo efetivo ou emprego 
permanente em órgão da administração direta, relativamente autônomo ou 
especializado, em fundação pública e autarquia, inclusive de regime especial, e em 
empresa pública do Distrito Federal, fica afastado durante o curso de formação 
profissional, sendo-lhe facultado optar pela percepção da remuneração do cargo que 
ocupar, mantida a filiação previdenciária. 

CAPÍTULO III 
DA GESTÃO DA CARREIRA 

Art. 5º Compete ao órgão responsável pela execução das medidas 
socioeducativas do Governo do Distrito Federal a gestão da carreira Socioeducativa 
de que trata esta Lei. 

Art. 6º A cessão e a disposição dos servidores da carreira de que trata esta 
Lei ocorre nas hipóteses dos arts. 152 e 157 da Lei Complementar nº 840, de 23 de 
dezembro de 2011, observado o limite máximo de 3% do quantitativo dos servidores 
ativos por órgão de lotação. 

Art. 6º-A. Pelo menos 70% dos cargos em comissão do órgão responsável 
pela execução das medidas socioeducativas do Governo do Distrito Federal devem 
ser providos por servidores públicos da carreira Socioeducativa de que trata esta Lei. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 6.230, de 28/11/2018.)  

CAPÍTULO IV 
DA JORNADA DE TRABALHO 

Art. 7º A jornada de trabalho dos servidores da carreira Socioeducativa é de 
30 horas semanais.  

Parágrafo único. É facultada aos servidores da carreira de que trata o caput 
a ampliação para 40 horas semanais ou a redução para 30 horas semanais, ambas 
com a devida proporcionalidade remuneratória, mediante a autorização do órgão 
gestor da carreira e do órgão central de gestão de pessoas e, quando for o caso, a 
devida disponibilidade orçamentária. 

CAPÍTULO V 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

Art. 8º São atribuições gerais do Especialista Socioeducativo: 

I – formular, planejar, coordenar, supervisionar e avaliar atividades 
relacionadas à gestão governamental de políticas públicas na execução das medidas 
socioeducativas, no âmbito do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – 
SINASE;  

II – executar outras atividades da mesma natureza e nível de complexidade 
determinadas em legislação específica, observadas as peculiaridades da 
especialidade do cargo.  

Art. 9º São atribuições gerais do Atendente de Reintegração Socioeducativo:  

I – executar atividades relacionadas a guarda, vigilância, acompanhamento e 
segurança dos adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas previstas 
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na Lei federal nº 8.069, de 1990, e na Lei federal nº 12.594, de 2012, sob regime de 
privação de liberdade ou restrição de direitos; 

II – executar outras atividades da mesma natureza e nível de complexidade 
determinadas em legislação específica, observadas as peculiaridades do cargo.  

Art. 10. São atribuições gerais do Técnico Socioeducativo:  

I – executar atividades de natureza executivo-operacional relacionadas à 
gestão governamental de políticas públicas no órgão distrital responsável pela 
execução das medidas socioeducativas, no âmbito do SINASE;  

II – executar outras atividades da mesma natureza e nível de complexidade 
determinadas em legislação específica, observadas as peculiaridades das 
especialidades do cargo.  

Art. 11. São atribuições gerais do Auxiliar Socioeducativo:  

I – auxiliar nas atividades de natureza executivo-operacional relacionadas à 
gestão governamental de políticas públicas no órgão distrital responsável pela 
execução das medidas socioeducativas, no âmbito do SINASE;  

II – auxiliar outras atividades com semelhante nível de complexidade 
determinadas em legislação específica, sob orientação e supervisão.  

Art. 12. As atribuições específicas e as especialidades dos cargos de 
Especialista Socioeducativo, Atendente de Reintegração Socioeducativo e Técnico 
Socioeducativo da carreira Socioeducativa são definidas em ato conjunto do titular do 
órgão gestor da carreira e do titular do órgão central de gestão de pessoas do 
Governo do Distrito Federal. 

CAPÍTULO VI 
DA PROGRESSÃO 

Art. 13. São requisitos essenciais para a concessão da progressão aos 
servidores da carreira de que trata esta Lei, o servidor:  

I – encontrar-se em efetivo exercício; 

II – ter cumprido o interstício de 12 meses de efetivo exercício no padrão 
atual.  

§ 1º A concessão da progressão da carreira de que trata esta Lei pode ser 
feita de forma automática.  

§ 2º Ocorrendo a automatização prevista no § 1º, tornam-se desnecessárias 
as publicações relativas à progressão, devendo tal situação constar nos 
assentamentos funcionais do servidor.  

§ 3º Fica garantida a progressão aos servidores em estágio probatório. 

CAPÍTULO VII 
DA PROMOÇÃO 
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Art. 14. A promoção funcional para os servidores da carreira de que trata 
esta Lei consiste na mudança do último padrão da classe em que o servidor se 
encontra para o primeiro padrão da classe imediatamente superior, do mesmo cargo.  

Parágrafo único. Para a concessão da promoção funcional, deve ser 
cumprido o interstício de 12 meses de efetivo exercício no padrão atual e ser 
observado o critério do merecimento, conforme regulamento existente.  

CAPÍTULO VIII 
DO PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONTINUADA 

Art. 15. O órgão gestor da carreira, em conjunto com o órgão central de 
gestão de pessoas do Governo do Distrito Federal, deve instituir cursos de formação 
profissional voltados para a capacitação, a especialização e o aperfeiçoamento dos 
servidores da carreira de que trata esta Lei, observada a disponibilidade 
orçamentária.  

§ 1º Os cursos têm por objetivo a formação e a capacitação profissional 
continuada na busca constante da excelência dos serviços prestados, com ênfase no 
aperfeiçoamento de habilidades ligadas às áreas de atuação dos servidores da 
carreira, com carga horária definida de acordo com o nível de atuação.  

§ 2º Os programas de formação continuada são oferecidos, com base em 
levantamento prévio das necessidades e prioridades do órgão distrital atendido pela 
carreira de que trata esta Lei, pela Escola de Governo – EGOV, por entidade de 
classe ou instituição externa, preferencialmente pública, aprovada em processo de 
credenciamento.  

§ 3º O processo de credenciamento e as diretrizes de que trata o § 2º ficam 
a cargo da EGOV.  

§ 4º Fica garantido, a partir de janeiro de 2015, o afastamento remunerado 
de, no mínimo, 1% dos servidores ativos para realização de cursos de especialização, 
mestrado ou doutorado, a título de formação continuada, respeitadas a conveniência 
e a oportunidade da Administração, garantida a remuneração do cargo, percebida no 
ato do afastamento, conforme regulamentação do órgão gestor da carreira.  

CAPÍTULO IX 
DA ESTRUTURA DE REMUNERAÇÃO 

Art. 16. Os valores dos vencimentos básicos da carreira Socioeducativa são 
os estabelecidos na forma do Anexo Único, observadas as datas de vigência que 
menciona.  

Art. 17. Para os servidores alcançados pelas disposições constantes no art. 
19 desta Lei, a Gratificação de Desempenho Social – GDS, instituída pela Lei nº 
3.354, de 9 de junho de 2004, com alterações posteriores, passa a denominar-se 
Gratificação de Desempenho Socioeducativo – GDSE, mantendo-se os mesmos 
percentuais e as vigências estabelecidas pela Lei nº 5.184, de 23 de setembro de 
2013.  

Lei  (0248600)         SEI 00001-00036904/2020-05 / pg. 13



 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

 

6 

Parágrafo único. Aplica-se para os novos provimentos na carreira 
Socioeducativa a GDSE.  

Art. 18. A Gratificação por Atividade de Risco – GAR, criada pela Lei nº 
2.743, de 5 de julho de 2001, é devida aos servidores da carreira Socioeducativa, 
sendo calculada sobre o vencimento básico referente à classe e ao padrão em que o 
servidor esteja posicionado e concedida com base na execução das atividades, na 
forma descrita abaixo, observados os percentuais e as datas de vigência. 

Âmbito de Execução das Atividades Atual 1º/11/2014 1º/11/2015 

Execução em unidades administrativas e 
supervisão de serviços SINASE. 

5% 5% 5% 

Execução de serviço de unidade de atendimento 
em meio aberto. 

12,5% 15% 20% 

Execução de medidas socioeducativas de 
internação e semiliberdade, com jornada de 
trabalho de 40 horas semanais. 

30% 30% 30% 

Execução de medidas socioeducativas de 
internação, exclusivamente nos módulos de 
internação, e acompanhamento externo de 
jovens em medida de internação, com jornada de 
trabalho de 40 horas semanais. 

35% 35% 35% 

Parágrafo único. Para os servidores integrantes da carreira Pública de 
Assistência Social, mantém-se o disposto no art. 21 da Lei nº 5.184, de 2013. 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 19. Os atuais servidores ativos que integram a carreira Pública de 
Assistência Social que, na data de publicação desta Lei, estejam lotados ou 
desempenhando suas atividades no órgão responsável pela execução das medidas 
socioeducativas do Governo do Distrito Federal, passam para a carreira 
Socioeducativa na forma que segue:  

I – de Especialista em Assistência Social para Especialista Socioeducativo; 

II – de Técnico em Assistência Social para Técnico Socioeducativo;  

III – de Atendente de Reintegração Social para Atendente de Reintegração 
Socioeducativo;  

IV – de Auxiliar em Assistência Social para Auxiliar Socioeducativo.  

§ 1º Os aposentados da carreira Pública de Assistência Social que, no 
momento desta condição, desempenhavam suas atividades no âmbito do SINASE 
podem, no prazo de 90 dias, optar por integrar a carreira socioeducativa, em caráter 
irretratável.  
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§ 2º Os pensionistas da carreira Pública de Assistência Social cujo instituidor 
desempenhava suas atividades no âmbito do SINASE podem, no prazo de 90 dias, 
optar por integrar a carreira socioeducativa, em caráter irretratável.  

§ 3º No prazo de 12 meses, contados da publicação desta Lei, os servidores 
da carreira Pública de Assistência Social que não foram alcançados pelo caput podem 
optar, em caráter irretratável, pela carreira de que trata esta Lei, desde que possuam 
pelo menos 3 anos de efetivo exercício no âmbito do SINASE, conforme requisitos 
fixados em regulamento. 

§ 4º No prazo de 12 meses, contados da publicação desta Lei, os servidores 
alcançados pelo caput, com exceção dos Atendentes de Reintegração 
Socioeducativo, podem optar, em caráter irretratável, por retornar à carreira Pública 
de Assistência Social, conforme requisitos fixados em regulamento.  

Art. 20. Os ocupantes do cargo de Auxiliar Socioeducativo passam a 
desempenhar as atribuições gerais do cargo, na forma estabelecida no art. 11 desta 
Lei.  

Art. 21. A Gratificação em Políticas Sociais – GPS, percebida pelos servidores 
alcançados pelo disposto no art. 19 desta Lei, lotados nos Conselhos Tutelares, passa 
a denominar-se Gratificação por Atividades em Conselhos Tutelares – GACT, 
mantendo-se os mesmos percentuais e as vigências estabelecidas pela Lei nº 5.184, 
de 2013.  

Parágrafo único. A GACT não pode ser percebida cumulativamente com a 
GAR.  

Art. 22. Fica instituída a Identidade Funcional para os servidores da carreira 
Socioeducativa, a ser regulamentada a partir de proposta do órgão responsável pela 
execução das medidas socioeducativas e submetida ao órgão central de gestão de 
pessoas, no prazo de 30 dias da publicação desta Lei.  

Art. 23. Preso preventivamente, em flagrante ou em virtude de pronúncia, o 
servidor designado para executar as medidas socioeducativas de internação, 
semiliberdade ou liberdade assistida, enquanto não perder a condição de servidor, 
permanece em prisão especial, durante o curso da ação penal e até que a sentença 
transite em julgado.  

§ 1º Publicado no Diário Oficial o decreto de demissão, é o ex-servidor 
encaminhado, desde logo, a estabelecimento penal, onde permanece em sala 
especial, sem qualquer contado com os demais presos não sujeitos ao mesmo 
regime e, uma vez condenado, cumpre a pena que lhe tenha sido imposta, nas 
condições previstas no §2º.  

§ 2º Transitada em julgado a sentença condenatória, é o servidor 
encaminhado a estabelecimento penal, onde cumpre a pena em dependência isolada 
dos demais presos não abrangidos por esse regime, mas sujeito, com eles, ao 
mesmo sistema disciplinar e penitenciário.  
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§ 3º Ainda que o servidor seja condenado às penas acessórias dos itens I e 
II do art. 68 do Código Penal, deve cumprir a pena em dependência isolada dos 
demais presos, na forma do § 2º.  

Art. 24. Fica instituída pelo órgão responsável pela execução das medidas 
socioeducativas, no prazo de 30 da publicação desta Lei, Comissão Permanente de 
Avaliação de Desempenho, coordenada pelo respectivo órgão e integrada por, no 
mínimo, 3 membros, sendo composta, obrigatoriamente, por servidores integrantes 
da carreira Socioeducativa.  

Art. 25. Fica criado o Comitê Gestor da Política Socioeducativa, coordenado 
pelo órgão responsável pela execução das medidas socioeducativas e composto por 
representantes dos órgãos responsáveis pelas Políticas de Educação, Saúde e 
Assistência Social, a ser regulamentado pelo Poder Executivo.  

Art. 26. Deve ser preservada, nas leis futuras, isonomia de tratamento e 
benefícios entre a carreira de que trata esta Lei e carreira Pública de Assistência 
Social.  

Art. 27. Nenhuma redução de remuneração ou de proventos pode resultar 
da aplicação desta Lei, sendo assegurada, na forma de Vantagem Pessoal 
Nominalmente Identificada – VPNI, a parcela correspondente à diferença 
eventualmente obtida, a qual é atualizada exclusivamente pelos índices gerais de 
reajuste dos servidores públicos distritais.  

Art. 28. As disposições de que trata a Lei nº 5.184, de 2013, não se aplicam 
aos servidores da carreira Socioeducativa.  

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, observadas as 
vigências que menciona.  

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 4 de junho de 2014 
126º da República e 55º de Brasília 

AGNELO QUEIROZ 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de 5/6/2014. 

ANEXO ÚNICO 
CARREIRA SOCIOEDUCATIVA 

TABELA DE VENCIMENTO 
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